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Amplia	 o	 horário	 de
funcionamento das creches e das
Escolas Municipais de	 Educação
Infantil - EMEls, e dá	 outras
providências.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1° - O horário de funcionamento das creches e Escolas Municipais
de Educação Infantil — EMEIS — abrangerá o período das 7:00 às 21 horas.

§ 1° - Para o cumprimento do disposto no parágrafo primeiro, o
Executivo Municipal poderá, no que se refere à jornada de trabalho dos
servidores envolvidos, utilizar-se do sistema de plantão.

§ 20 - Poderão utilizar-se do período compreendido entre 19:00 e 21:00
horas apenas as crianças cujo responsável comprove, através de vínculo

• empregatício, horário de término de jornada de trabalho, incompatível à retirada
da criança até às 19:00 horas.

Art. 2° - O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60
(sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário
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Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 28 de agosto de 2000

VEREADOR MILTON L
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